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PROJETO DE LEI Nº021/2005
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado abrir no Orçamento do Município em favor da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, Crédito Especial no valor global de R$ 92.000,00 (Noventa e Dois Mil Reais), para atender às programações constantes abaixo:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

06.02 – CONVÊNIOS

10 – SAÚDE

10.303 – SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO

10.303.13 – ASSITÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10.303.13.44.90.52 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – DST/AIDS 


R$ 92.000,00

Art. 2° - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas à secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária abaixo discriminada:

02 – GABINTE DO PREFEITO

02.01 – GABINETE DO PREFEITO

02 - JUDICIÁRIA

02.061 – AÇÃO JUDICIÁRIA

02.061.1022 – PROGRAMA DE AÇÃO JUDICIÁRIA

02.061.1022.1173.44.90.51 – CONSTRUÇÃO DO FORUM DE DIAMANTINO
R$ 92.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.

Diamantino, 28 de novembro de 2005

Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal
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